
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Objeto: manutenção corretiva do veículo Caminhonete MMC/TRITON SPORT GLS AT, à
diesel,  ano/modelo  2018/2019,  placa  QES4477,  de  propriedade  da  Câmara  Municipal  de
Xinguara, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item CATSER Especificação Unidade Qtde Valor unitário Valor total

1 3565 Peças,  óleos  e  lubrificantes
(incluindo  motor  parcial  com
aproximadamente  80%  de
peças  novas  originais  ou
similares)

Unidade 1
R$ 80.848,78 R$ 80.848,78

2 3565
Serviços (mão de obra) Serviço 1 R$ 8.275,00 R$ 8.275,00

Valor total .................................................................................................................. R$ 89.123,78

1.1.  O objeto  desta  contratação não se  enquadra  como sendo de bem de luxo e  sim de
qualidade comum, em obediência ao art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

1.3. O serviço objeto dessa contratação é considerado não contínuo, conforme justificativa do
ETP.

1.4.  O prazo  de vigência  do contrato  terá  início  na  data  de sua  assinatura  e  término em
31/12/2024, e observará a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro. 

1.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

1.6.  O contrato  oferece maior  detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme
detalhamento a seguir:
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I) ID PCA no PNCP: 04344819000127-0-000001/2024.
II) Data de publicação no PNCP: 28/11/2023.
III) Id do item no PCA: 6.
IV) Classe/Grupo 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada no tópico “6” do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e
econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021.

4.2.  A empresa contratada deverá  atender  no que couber,  os  critérios de sustentabilidade
ambiental.  Entre  esses  critérios,  destaca-se  as  recomendações  contidas  na  Resolução
CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; na Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro
de 2009, bem como na Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que
seja  assegurada  a  viabilidade  técnica  e  o  adequado  tratamento  dos  impactos  ambientais
específicos.

4.3. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.4. Em razão de o automóvel ser um dos produtos que poluem o meio ambiente, seja durante
o seu desenvolvimento, sua utilização e também em quanto a sua reparação, neste sentido é
de  grande  importância  à  observação  que  as  oficinas  e  centros  de  reparação  possuem
processos ambientalmente sustentáveis e contam com procedimentos de descarte e reparos
adequados. Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e
soluções eficientes que causem menos impactos na natureza, o fornecedor deverá atender aos
seguintes procedimentos durante a prestação dos serviços:

4.4.1.  Alocar  os  resíduos  passíveis  de  reciclagem  coletados,  nos  contêineres  próprios
destinados à Coleta Seletiva Solidária;

4.4.2. Propiciar o recolhimento do óleo lubrificante acabado à destinação de reciclagem por
meio de processo de refino, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie
a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, nos termos das Resoluções CONAMA
Nº 362, de 23 de junho de 2005 e Nº 450, de 06 de março de 2012.

4.5 O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de
seus  empregados,  bem como capacitar  e  treinar  os  seus  funcionários  para  as  atividades
correlatas à prestação dos serviços e para atendimento adequado.
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4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de execução do serviço é de até 30 (trinta) dias, contados da Requisição. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os serviços serão realizados na oficina da empresa contratada.

5.4. O prazo de garantia das peças deverá ser de 12 (doze) meses.

5.4.1.  A  garantia  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.4.2.  A  garantia  abrange  a  realização  da  manutenção  corretiva  dos  bens  pelo  próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato  deverá  ser  executado fielmente pelas  partes,  de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. Competirá ao fiscal técnico do contrato:
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6.6.1.  Acompanhar  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as
condições estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

6.6.2.  Anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,).

6.6.3.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  emitirá  notificações  para  a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.6. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.

6.7. Competirá ao fiscal administrativo do contrato:

6.7.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada.

6.7.2.  Examinar  a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal,  trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Secretaria
de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do
Ministério da Economia.

 
6.8. Competirá ao gestor do contrato:

6.8.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa.

6.8.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.3.  Acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato  ou  dos  terceiros
contratados,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.8.4.  Elaborar relatório final  com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
7.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com  a  nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2.  O  bem  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do  recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze)  dias úteis,  a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,  de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no tocante à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15
(quinze)  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,  prorrogáveis  por  igual
período.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente  apresentado expressa os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.11.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais competentes para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.13.  Constatando-se,  junto  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  competentes,  a  situação  de
irregularidade do contratado,  será  providenciada sua notificação,  por  escrito,  para  que,  no
prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 

7.15.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos órgãos oficiais competentes.  

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva
realização, mediante aplicação do índice 0,5% (meio por cento) de correção monetária.

Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente, indicados pelo contratado.

7.20.  Será  considerada  data  do pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

7.21.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.22.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.2.1.  Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2.  Caso  seja Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.3.  Se Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  no Registro Público  de Empresas Mercantis,  a
cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.2.4.  Caso  seja  Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução  Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.2.5.  Se  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.2.6. Caso seja Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.2.8. Se Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.

8.2.9.  Caso  seja  Produtor  Rural: matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.5.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.8.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 

8.9.  Certidão  que  comprove  a  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  com  a  Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.10. Declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a Câmara Municipal de
Xinguara, e ou com toda a Administração Pública;

8.11.  Declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  que  responderá  pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

8.12. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa de licitação;

8.13.  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para  reabilitado  da Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras  normas
específicas;

8.14. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em atendimento ao art. 7º, XXXIII, da
Constituição da República.

8.15.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estadual  e/ou  municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do  fornecedor (Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, contendo Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a
apresentação pelo licitante, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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8.18.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/(  Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
8.18.2. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
8.18.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.19. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para  fins  de  habilitação  patrimônio  líquido  mínimo  de  5%  do  valor  total  estimado  da
contratação.

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir  os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

Qualificação Técnica
8.22.  Atestado  de  Capacidade  Técnica, destinada  à  comprovação  de  aptidão  para  o
fornecimento dos produtos em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação
(fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 89.123,78 (oitenta e nove mil, cento e
vinte e três reais e setenta e oito centavos), conforme a tabela do item 1.1.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara, no ano de 2024, a seguir descrito:

* 01.031.0001.2077.0000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

 
11. DA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

11.1. Submeto o presente termo à apreciação e aprovação da autoridade competente, Sr. Adair
Marinho da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Xinguara.

Xinguara, 22 de outubro de 2024. 

Sandro Moreira de Melo
   Chefe de Transporte 
    Portaria nº 20/2023
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